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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E 

DEMAIS VEREADORES; 

 

O Vereador firmatário do presente vem, mui respeitosamente, solicitar a Vossa 

Excelência, na forma legal e regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, seja encaminhado ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal o seguinte:  

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO nº _____/2025 

 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra, por meio da secretaria 

competente, PEDIDO DE INFORMAÇÃO a respeito da criação de um protocolo para 

situações atípicas no âmbito das unidades de ensino municipais. 

  

Primeiramente, ressaltamos desde logo, a importante Audiência Pública realizada no 

dia 25 de novembro de 2025, no Plenário da Câmara Municipal da Serra, cujo objetivo 

era levantar o clamor dos profissionais da educação, a fim de implementar políticas 

públicas capazes de criar condições de trabalho dignas, salários justos, plano de 

carreira atrativo, e oportunidades de formação continuada, além do reconhecimento 

social desses profissionais. 

 

Útil registrar que naquela oportunidade a categoria levantou o debate a respeito da 

criação de um protocolo completo e irrestrito, capaz de orientar os profissionais da 

escola em situações atípicas, como por exemplo, agressões físicas, uso de drogas, 

entre outros. Tal medida é fundamental para resguardar os profissionais, uma vez que 
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seguirão diretrizes claras, com padronização de procedimentos, garantindo a 

segurança física e mental, bem como oferecendo respaldo legal em diversas situações.  

 

Cumpre esclarecer os princípios que regem toda a administração pública, constante da 

Magna Carta em seu artigo 37, vejamos: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, 

IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E 

EFICIÊNCIA e, também, ao seguinte: 

 

(...)”  

 

No que diz respeito ao princípio da legalidade, é natural a regulamentação de todos os 

atos administrativos, pois, como determina o mandamento constitucional, a 

administração pública só está autorizada a fazer o que a lei determina. Hely Lopes 

Meirelles define: 

 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, 

caput), significa que o administrador público está, em toda a sua 

atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 

exigências do bem comum, e deles não de pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o 

caso”. 
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Por isso, o Princípio da Legalidade acompanha qualquer ato, decisão ou negócio 

realizado pela Administração e faz parte da construção da fé pública que possui os atos 

praticados pelos funcionários públicos. Protocolo, ou outro nome que a Secretaria 

preferir chamar, será capaz de minimizar riscos e promover um ambiente de trabalho 

seguro e previsível. 

 

Portanto, com fundamento no inciso XXIII, art. 95, da Lei Orgânica Municipal, e em 

observância aos princípios constitucionais esculpidos na Carta da República, 

principalmente no que tange à legalidade, requer seja esclarecido à esta Casa de Leis 

quais medidas o Município vem adotando para criação de protocolo completo, 

acompanhado de organograma, a fim de regular as situações atípicas nas unidades de 

ensino da Serra. 

 

A resposta ao requerimento poderá sem enviada através de ofício direcionado ao 

gabinete ou através do e-mail: vereadorrurdiney@camaraserra.es.gov.br. Certos do 

atendimento, formulamos desde já os protestos de mais elevada estima e 

consideração.   

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 23 de dezembro de 2025. 

  

 

RURDINEY DA SILVA 

PROFESSOR RURDINEY  

VEREADOR 
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